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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Jomar Ricardo Saunders Fernandes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

ERRATAS

ERRATA - TJ/AM/SECOP/COLIC
ERRATA n° 005/2026 - COLIC/TJAM

Referente à Publicação no DJE do Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico n.° 034/2026.
Processo Administrativo n°: 2025/000039491-00
Data da Assinatura: 05/05/2026
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais hospitalares, higiene e segurança, conforme condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos

Onde se lê:
“tipo MENOR PREÇO GLOBAL”

Leia-se:
“tipo MENOR PREÇO POR GRUPO”

Manaus, 11 de maio de 2026.
Paulo Roberto Pessoa Vasconcelos

Pregoeiro

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 182/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 178 da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 61 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas, e a Portaria 
n.º 580/2025-CGJ/AM, que alterou a composição da referida Comissão;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 580/2025-CGJ/AM, de 14 de novembro de 2025, que alterou a composição da referida Comissão;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 47/2026-CGJ/AM, de 03 de fevereiro de 2026, que alterou a composição da referida 

Comissão;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 92/2026-CGJ/AM, de 09 de março de 2026, que alterou a composição da referida 

Comissão;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 116/2026-CGJ/AM, de 24 de março de 2026, e da Portaria n.º 163/2026-CGJ/AM, de 24 

de abril de 2026. que alteraram a composição da referida Comissão;
CONSIDERANDO o Parecer do Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 03 de ID. n.º 7702298 e a Decisão de ID. n.º 7710632 do Exm.º 

Sr. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0000518-22.2026.2.00.0804.
RESOLVE: 
Art. 1.º - ALTERAR a Portaria n.º 63/2026-CGJ/AM para redesignar os integrantes da respectiva Comissão, que passa a ser composta 

da seguinte forma: o Exm.º Sr. Juiz Corregedor Auxiliar 03, Dr. YURI CAMINHA JORGE, para presidir a presente Sindicância, e como 
membros, os servidores CRISTHIANO LEITE DOS SANTOS, MALLU MARILLYN MADONNA NASCIMENTO LIRA, ROBERTO BRITO 
NETO, RONAN PINTO DE ALMEIDA e VICTOR ALEXANDRE BORGERT DE OLIVEIRA, este designado para secretariar os trabalhos.
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